INDICAÇÃO N° 244/2026

INDICAMOS CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA PÚBLICO DE TRANSPARÊNCIA DAS FILAS DE ESPERA PARA CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

PROFª SILVANA PERIN – MDB, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade de criação e implantação de um sistema público de transparência das filas de espera para consultas, exames e cirurgias, no município de Sorriso/MT. 
JUSTIFICATIVAS

Considerando a grande demanda reprimida por consultas especializadas, exames e procedimentos cirúrgicos na rede pública municipal de saúde, situação que gera angústia, insegurança e inúmeras reclamações por parte da população;

Considerando a necessidade de assegurar maior transparência, organização e equidade no acesso aos serviços públicos de saúde, permitindo que os usuários acompanhem de forma clara e objetiva a ordem de atendimento;

Considerando que a publicidade das filas de espera contribui para reduzir dúvidas, reclamações e desconfianças da população, fortalecendo a credibilidade da administração pública e promovendo maior confiança entre o cidadão e o poder público;

Considerando que a transparência dos atos administrativos constitui princípio fundamental da Administração Pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, devendo os serviços públicos serem prestados com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Considerando que a disponibilização dessas informações em sistema acessível, atualizado periodicamente e de fácil consulta possibilita maior controle social, fiscalização por parte da sociedade e melhor planejamento da gestão pública em saúde.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.
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